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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.920, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.746, de 25 

de junho de 2018, que aprova a instituição 

de incentivo financeiro complementar, no 

âmbito do PROMAVS, para estruturação 

das salas de vacina e dos serviços 

municipais de Vigilância Sanitária. 

  

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
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planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.746, de 25 de junho de 2018, que aprova a instituição de 

incentivo financeiro complementar, no âmbito do PROMAVS, para estruturação das salas de 

vacina e dos serviços municipais de Vigilância Sanitária; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.578, de 21 de outubro de 2021, que aprova as normas gerais 

do Programa de Descentralização da Vigilância Sanitária, no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução da Diretoria Colegiada – ANVISA - RDC nº 560, de 30 de agosto de 2021, que 

dispõe sobre a organização das ações de vigilância sanitária, exercidas pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, relativas à Autorização de Funcionamento, Licenciamento, 

Registro, Certificação de Boas Práticas, Fiscalização, Inspeção e Normatização, no âmbito do 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS;  

- o Acordo entre o Governo de Minas Gerais e a Associação Mineira de Municípios (AMM), que 

garantirá o pagamento de dívida relacionada a repasses da verba da saúde a municípios e 

instituições; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 288ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de agosto de 

2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.746, de 25 

de junho de 2018, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2022. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.920, DE 17 DE AGOSTO DE 

2022 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.299, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 6.286, 

de 25 de junho de 2018, que institui 

incentivo financeiro complementar, no 

âmbito do PROMAVS, para 

estruturação das salas de vacina e dos 

serviços municipais de Vigilância 

Sanitária. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.920, de 17 de agosto de 2022, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.746, de 25 de junho de 2018, que 

aprova a instituição de incentivo financeiro complementar, no âmbito do PROMAVS, para 

estruturação das salas de vacina e dos serviços municipais de Vigilância Sanitária. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o art. 2º da Resolução SES/MG nº 6.286, de 25 de junho de 2018, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º - O incentivo financeiro de que trata o art. 1º, tem como objetivo qualificar 

as ações de imunização e Vigilância Sanitária do PROMAVS, ou outro que vier a substituí-lo, 

devendo ser destinado à aquisição de equipamentos e material permanente, conforme previsto no 

Anexo I desta Resolução e em Legislações e/ou Normas Técnicas Federais e/ou Estaduais 

Vigentes." (nr) 

  

Art. 2º - Alterar o art. 5º da Resolução SES/MG nº 6.286, de 25 de junho de 2018, 

para inclusão dos §§ 2º e 3º, com consequente renumeração, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 5º - (...) 

§ 1º - Os recursos financeiros destinados a qualificação da Vigilância Sanitária 

previsto nesta Resolução deverão ser executados pelos Municípios em até 24 (vinte e quatro) 

meses do pagamento integral do componente. 

§ 2º - Os recursos financeiros destinados a qualificação das ações de imunização 

previsto nesta Resolução deverão ser executados pelos Municípios em até 24 (vinte e quatro) 

meses do pagamento integral do componente. 

§ 3º - Os recursos financeiros que não forem executados pelos municípios no prazo 

estabelecido no caput deste artigo deverão ser devolvidos ao Fundo Estadual de Saúde de Minas 

Gerais." (nr) 
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Art. 3º - Alterar o art. 6º da Resolução SES/MG n° 6.286, de 25 de junho de 2018, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 6º - Anualmente, os beneficiários do incentivo financeiro previsto nesta 

Resolução deverão inserir e validar os dados referentes à prestação de contas relativas ao ano 

anterior no Sistema informatizado disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), 

em conformidade com o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, e Resolução 

SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, ou com Regulamento (s) que vier(em) a substituí-

lo(s)." (nr) 

  

Art. 4º - Alterar o art. 7º da Resolução SES/MG n° 6.286, de 25 de junho de 2018, 

para inclusão do §§ 5º e 6º, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 7º - (...) 

§ 5º - Os gestores municipais devem inserir, no sistema SiGRES, o relatório de 

execução das atividades desenvolvidas para estruturação da Sala de Vacina em até 02 (dois) 

meses após o prazo de execução da respectiva parcela, conforme modelo disposto no Anexo III 

desta Resolução. 

§ 6º - Os gestores municipais devem inserir, no sistema SiGRES, o relatório de 

execução das atividades desenvolvidas para estruturação da Vigilância Sanitária até 02 (dois) 

meses após a vigência dos termos, conforme modelo disposto no Anexo III desta Resolução." (nr) 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2022. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 


